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ANO VIII – Nº DOM2651 – PARNAMIRIM, RN, 22 DE NOVEMBRO DE 2018 – R$ 0,50

 
 

 

PORTARIA Nº 1116, de 20 de novembro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, no uso
das atribuições legais e de conformidade a Lei nº 1.638, de 25 de
novembro de 2013,

RESOLVE:

Art.1º. - Conceder à Coordenadora da Assessoria de Comunicação
Social do Gabinete Civil - GACIV, KASSANDRA MERIELLI
LOPES LIMA, o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais),
correspondente a 04 (quatro) diárias de viagem a Recife/PE, que
ocorrerá no período de 26 a 30 de novembro, para custear as despesas
decorrentes da referida viagem, a fim de participar do Treinamento de
Marketing Digital.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

 

 

PORTARIA Nº. 042/2018 - GAB/SEMSUR, de 21 de novembro de
2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/93.

RESOLVE:

Art.1º Constituir Comissão para recebimento de bens, conforme
Ordem de Compra abaixo relacionada, celebrada pela Prefeitura

Municipal de Parnamirim/RN, através da Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos – SEMSUR e a referida empresa.

a. Ordem de Compra Nº: 1.091/2018 – Contratada: Elite
Comercial e Equipamentos Eireli EPP, CNPJ Nº:
22.845.504/0001-45, conforme especificações contidas no
Processo Licitatório/Pregão Eletrônico Nº: 042/2018 – ARP
Nº: 063/2018 - CPL/SEARH;

Art.2º - A Comissão será composta por 03 (três) Servidores abaixo,
que irão relatar tal recebimento:

a. FRANCISCO DE AQUINO SILVA, CPF nº: 066.435.988-
42 e Matrícula Nº: 4.619;

b. ADRIANA KARLA DE OLIVEIRA BRITO, CPF n°
028.125.974-70 e matrícula Nº 3.232;

c. EMANUEL DINIZ RABÊLO, CPF n° 014.493.664-06 e
matrícula Nº 8.356.

Art. 3° - A Comissão possui competência para:

a. Acompanhar a execução objeto do Contrato, tendo em vista
garantir que estejam de acordo com as Normas nele
estabelecidas;

b. Fiscalizar se a Contratada mantém durante a vigência do
Contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando sempre que exigido os
comprovantes de regularidade fiscal;

c. Acompanhar o pagamento do produto efetivamente
fornecido;

d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de
vigência do Contrato, facilitando a obtenção dos dados
técnicos necessários à elaboração dos documentos
imprescindíveis ao cumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA;

e. Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às
instalações da CONTRATANTE, sempre que se fizer
necessário, exclusivamente para o fornecimento do material;

f. Notificar à CONTRATADA, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do Contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;

g. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com o Contrato;

h. Anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
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Contrato nº Empresa Objeto

004/2018 -
SELIM

M Construções e Serviços
Ltda - CNPJ n°:

02.823.335/0001-35

Objeto contratação de
empresa especializada,

sob o regime de
empreitada,  por preços

unitários, executará
serviços de limpeza

urbana no Município de
Parnamirim.

for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

i. Manter o Secretário Municipal de Serviços Urbanos
informado de todas as ocorrências relativas ao Contrato, para
adoção do procedimento administrativo próprio, quando
ocorrer a inexecução parcial ou total do contrato, nos termos
dos arts. 77 e 78, e atendidos os requisitos do art. 87 e
seguintes, todos da Lei de Licitações;

j. Responsabilizar-se pelo recebimento definitivo do objeto do
contrato nos Termos do Art. 73, II, da Lei 8.666/93.

Art. 4º - O trabalho realizado pela Comissão de recebimento de bens e
materiais não será remunerado.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor, a partir da sua publicação.

CHARLES CASAS DE QUADROS

Secretário Municipal de Serviços Urbanos

 

 

 

PORTARIA N° 015/2018 - SELIM, de 20 de Novembro de 2018.

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art.1º Designar o servidor JOSÉ ALBANI DE AQUINO, matrícula
n° 16934, para, sem prejuízo de suas atribuições, para exercer a
função de Fiscal do Contrato abaixo listado, celebrado pela Prefeitura
Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de Limpeza
Urbana.

Art 2º O fiscal de ordem de compra possui competência para:

a. Acompanhar a execução objeto da ordem de compra, tendo
em vista garantir que estejam de acordo com as Normas nele
estabelecidas;

b. Fiscalizar se a Contratada mantém durante a vigência da
ordem de compra, as condições de habilitação para contratar
com a Administração Pública, apresentando sempre que
exigido os comprovantes de regularidade fiscal;

c. Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente
fornecidos;

d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de vigência
da ordem de compra, facilitando a obtenção dos dados
técnicos necessários à elaboração dos documentos
imprescindíveis ao cumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA;

e. Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às
instalações da CONTRATANTE, sempre que se fizer
necessário, exclusivamente para o fornecimento de materiais
de expediente;

f. Notificar à CONTRATADA, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do Contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;

g. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento
executado em desacordo com a ordem de compra;

h. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução da ordem de compra, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

i. Manter o Secretário Municipal de Limpeza Urbana informado
de todas as ocorrências relativas ao Contrato, para adoção do
procedimento administrativo próprio quando ocorrer a
inexecução parcial ou total do contrato, nos termos dos arts.
77 e 78, e atendidos os requisitos do art. 87 e seguintes, todos
da Lei de Licitações.

Art. 3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a)    Ser responsável pela execução da própria ordem de
compra;

b)    Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;

c)    Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como Fiscal de Contrato.

Art. 4° A atribuição do Fiscal do Contrato não será remunerada, nem
poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GUTTEMBERG XAVIER DE PAIVA

Secretário Municipal de Limpeza Urbana

 

 

PORTARIA N° 016/2018 - SELIM, de 20 de Novembro de 2018.

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art.1º Designar o servidor FABIANO PADILHA F. DE BRITO,
matrícula n° 5175, para, sem prejuízo de suas atribuições, para exercer
a função de Gestor dos Contratos abaixo listados, celebrados,
celebrado pela Prefeitura Municipal de Parnamirim, através da
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana:



21/11/2018 Diário Oficial do Município de Parnamirim

http://sgidom.parnamirim.rn.gov.br/#/gerenciador/documento/listarDiario 3/9

Ordem de
Compra nº

Empresa Objeto

004/2018 -
SELIM

M Construções e Serviços
Ltda - CNPJ n°:

02.823.335/0001-35

Objeto contratação de
empresa especializada,

sob o regime de
empreitada,  por preços

unitários, executará
serviços de limpeza

urbana no Município
de Parnamirim.

Art. 2° O Gestor dos Contratos possui competência para:

a) Tratar com o contratado, exigindo que este cumpra com o
que foi pactuado;

b) Sugerir eventuais modificações contratuais;

c) Comunicar a falta de materiais e recusar o serviço, se for o
caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato
respectivo;

 d) Manter o(a) Secretário(a) da respectiva pasta,
informado(a) de todas as ocorrências relativas ao Contrato,
com o auxílio do Fiscal do Contrato, para adoção do
procedimento administrativo próprio, quando ocorrer a
inexecução parcial ou total do contrato nos termos dos arts. 77
e 78, e atendidos os requisitos do art. 87 e seguintes, todos da
Lei de Licitações.

Art. 3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;

b) Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;

c) Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como Fiscal de Contrato.

Art. 4° A atribuição do Gestor do(s) Contrato(s) não será
remunerada, nem poderá ser recusada, salvo nos casos de
impedimento legal.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GUTTEMBERG XAVIER DE PAIVA

Secretário Municipal de Limpeza Urbana

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 006/2018 - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM / JOSÉ
GUALBERTO ALVES DE ANDRADE- ME/CNPJ Nº
11.935.699/001-06- OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento o
fornecimento de água mineral, sem gás, envasada em garrafões
transparentes de poliprofeno, retornável, resistente a 20 litros e
vasilhame, para água mineral de 20 litros, destinados a Secretaria

Municipal de Planejamento e Finanças, pela contratada ao contratante,
conforme especificações contidas no processo licitatório nº 003/2018 -
pregão eletrônico e Ata de Registro de Preço (ARP) n°013/2018,  para
atender as necessidades da Secretaria de Planejamento e Finanças de
Parnamirim/RN - VALOR ESTIMADO: R$ 336,36 ( trezentos e
trinta e seis reais e trinta e seis centavos ) - VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses - RECURSOS: 02021 - Secretaria Municipal de Planejamento
e Finanças; Ação: 2905 - Manutenção e funcionamento da unidade;
Elemento de despesa: 33.90.30 -  Material de consumo; Fonte:
0100000000 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº
006/2018 - SRP de acordo com o decreto nº7892/2013, decreto
municipal n° 5.864 de 16 de outubro de 2017, decreto municipal,
decreto municipal nº 5.868, de 23 de outubro de 2017, Lei nº
10.520/02, Art 2º, § 1º da lei Nº 8.666/93 e suas alterações superiores.
            

Parnamirim/RN, 22 de Novembro de 2018

GIOVANI RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

* Republicado por Incorreção

 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA N° 924/2018 -
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E FINANÇAS/ R. CLEAN COMERCIAL
EIRELI - CNPJ N.° 26.728.117/0001-80 - OBJETO: Constitui o
objeto deste instrumento a aquisição de material de expediente ,que se
faz necessário para o bom funcionamento e exercício da atribuições
desta secretaria - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças -
na ARP nº 52/2018, conforme especificações contidas no Processo
Licitatório Pregão Eletrônico n° 041/2018 - SRP - VALOR
ESTIMADO R$ 297,90 ( duzentos e noventa e sete reais e noventa
centavos ) - PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS - RECURSOS: 02021
- Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças; Ação: 2905 -
Manutenção e funcionamento da unidade; Elemento de despesa:
44.90.52 - Equipamento e Material Permanente; Fonte: 0100000000 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 041/2018 - SRP
de acordo com o decreto nº7892/2013, decreto municipal n° 5.864 de
16 de outubro de 2017, decreto municipal, decreto municipal nº 5.868,
de 23 de outubro de 2017, Lei nº 10.520/02, Art 2º, § 1º da lei Nº
8.666/93 e suas alterações superiores.

Parnamirim/RN, 22 de Novembro de 2018

GIOVANI RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 005/2018. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE
PARNAMIRIM e BRASIL CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ:
09.235.353/0001-45 - OBJETO: aditar o valor de R$ 39.431,70
(trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e um reais e setenta centavos),
correspondendo ao percentual de 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete
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EMPRESA: Hand Life Suprimentos Médicos e Fisioterápicos Eireli

CNPJ: 07.590.023/0001-42
Tel: (31)

3283-
9628

e-mail:
comercial@handlifehospitalar.com.br

Endereço: Rua Guajajaras, nº 2284, Barro Preto, Belo Horizonte/MG – Cep: 30180-101
Item Especificações dos Produtos Quantidade Unidade Marca Valor Unit. (R$)

01

CADEIRA DE RODAS EM AÇO INOX: Confeccionada em estrutura
tubular redonda de aço inixidavel; Acabamento polido; Encosto e assento

revestidos com poliéster tipo capota na cor preta; Apoio de braços
revestido com poliuretano injetado; Apoio dos pés individuais e

escamotáveis; Rodas trazeiras com pneus infláveis 24 com rolamentos e
sistema de freios bilaterais; Possui dispositivo para suporte de soro;

Suporte de soro como acessorio opcional confeccionado em aço
inoxidavel; Largura útil do assento 42 cm; Largura externa total 64 cm;

Comprimento 105 cm; Altura 90 cm; Suportando 150 kg

03 Unid ORT 1.455,65

por cento), passando o orçamento da obra de R$ 520.809.72
(quinhentos e vinte mil, oitocentos e nove reais e setenta e dois
centavos) para R$ 560.246,77 (quinhentos e sessenta mil, duzentos e
quarenta e seis reais e setenta e sete centavos), referente aos Serviços
de Pavimentação das Ruas Ipê Caboclo, Ipê Amarelo, Cupuaçu e
Ingazeiras, localizadas no Loteamento Cidade Verde, Bairro Nova
Parnamirim - Parnamirim/RN. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017 RECURSOS: 0100000000
ORDINÁRIOS; 02.111 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e
Saneamento; 15.451.017.1100 – Pavimentação de Ruas Elemento de
Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 19 de Novembro de 2018.

JOÃO ALBERICO FERNANDES DA ROCHA JÚNIOR

Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 

 

 

PORTARIA Nº. 900, de 19 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Licença-prêmio por assiduidade ao servidor ANTONIO
ROBERTO DA SILVA, matrícula nº. 1481, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de
Limpeza Urbana, com efeitos a partir de 01/02/2019 a 01/05/2019,
referente ao quinquênio 03/04/2006 a 0/1/04/2011, com amparo nos
artigos 124 e 125 da Lei nº 140/69, do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Parnamirim.

Publique - se.Cumpra - se.

WOLNEY FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2018

O Município de Parnamirim-RN, por intermédio de sua Pregoeira,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios
destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social, para
distribuição gratuita às crianças no evento “Natal das Crianças de
Parnamirim”. A sessão de disputa será no dia 04 de dezembro de 2018
às 11:00 horas, horário de Brasília. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados no site: www.licitacoes-e.com.br, com nº de
identificação: 745227. Informações poderão ser obtidas pelo Telefone:
(84) 3272-7174.

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.

Tatiana de Aquino Dantas

Pregoeira

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2018/SESAD

Espécie: Ata de Registro de Preços. Objeto: Formação de Registro
de Preços referente ao Fornecimento de equipamentos médico-
hospitalar para atender as necessidades do CER (Centro de
Especialização em Reabilitação) do município de Parnamirim/RN.
Vigência: 06/11/2018 a 06/11/2019; Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 015/2018; Processo nº
2018152197611; Contratada: HAND LIFE SUPRIMENTOS
MÉDICOS E FISIOTERÁPICOS EIRELI: Lote Único no valor
global de R$ 34.042,06 (trinta e quatro mil, quarenta e dois reais e seis
centavos). Fundamento Legal: Decreto Municipal n° 5.864/2017 e Lei
nº 10.520/2002. Signatários: Elisabete Carrasco - Secretária Municipal
de Saúde e Wádia Maria Andrade pela empresa.



21/11/2018 Diário Oficial do Município de Parnamirim

http://sgidom.parnamirim.rn.gov.br/#/gerenciador/documento/listarDiario 5/9

EMPRESA: Hand Life Suprimentos Médicos e Fisioterápicos Eireli

02 TÁBUA DE TRÍCEPS - Material de confecção madeira com piso
antiderrapante

03 Unid ZIL 150,65

03 BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAPIA - Composição 3 metros
/ em aço / com piso antiderrapante

02 Unid ZIL 2.164,75

04 CADEIRA PARA TURBILHÃO - Tipo rodizios e assento giratório
revestimento courvin

03 Unid ARKTUS 946,46

05 TURBILHÃO - 7 Jatos de hidromassagem e 7 registros reguladores de
pressão

02 Unid GALANO 11.027,14

Contrato Empresa Objeto

021/2018
Comercial J. A. LTDA.
CNPJ:01.653.918/0001-

100

Aquisição de materiais de
expediente destinados a
Secretaria Municipal de

Assistência Social – SEMAS.
Pregão Eletrônico 41/2018.

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 684/2018 –
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PARNAMIRIM/F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO
EIRELI /CNPJ Nº: 07.055.280/0001-84 - OBJETO: Aquisição de
injetáveis destinados a atender as necessidades da Maternidade do
Divino Amor - VALOR: R$ 19.118,40 (Dezenove mil cento e dezoito
reais e quarenta centavos) – PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO –
RECURSOS: 02.051 – Fundo Municipal de Saúde, Ação:
10.122.002.2835 – FMS – Manutenção e Funcionamento; 33.90.30 –
Material de Consumo; Fonte: 0100200000 - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 08/2018/SRP, ARP Nº 012/2018, de
acordo com o decreto Nº 7.892/13, Decreto Municipal Nº 5.864 de 16
de outubro de 2017, Decreto municipal Nº 5.868, de 23 de outubro de
2017, Lei nº 10.520/02, Art. 2º, § 1º da Lei Nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 21 de novembro de 2018.

ELISABETE CARRASCO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

 

PORTARIA N° 086/2018, de 21 de novembro de 2018.
 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/93,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar a servidora WILLIMA SILVA DA COSTA,
matrícula N° 525 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a
função de Gestor do Contrato da empresa abaixo listada, celebrado
pela Prefeitura Municipal de Parnamirim, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social – SEMAS:

Art. 2º O Gestor do contrato possui competência para:
a) Tratar com o contratado, exigindo que este cumpra com o
que foi pactuado;
b) Sugerir eventuais modificações contratuais;

c) Comunicar a falta de materiais e recusar o serviço se for o
caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato
respectivo;
d) Formalizar os termos aditivos e apostilamentos relativos à
alteração no projeto, prorrogação dos prazos, a publicação dos
extratos, a verificação da manutenção das condições de
habilitação, informar dotações orçamentárias entre demais
providências afins;
e) Manter a secretária da respectiva pasta informando de todas
as ocorrências relativas ao contrato, com o auxílio do fiscal do
contrato, para adoção do procedimento administrativo
próprio, quando ocorrer a inexecução parcial ou total do
contrato nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos os requisitos
do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.
 

Art.3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:
 

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b) Figurar como pregoeiro ou ser membro da comissão de
licitação;
c) Possuir condições que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como Fiscal de Contrato.

 
Art.4° A atribuição do Gestor do(s) Contrato (s) não será remunerada,
nem poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.
 
Art. 5° Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 19 de outubro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
*Republicada por incorreção.
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO N° 03/2018
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA
HABILITAÇÃO NAS ELEIÇÕES DAS ENTIDADES NÃO-
GOVERNAMENTAIS QUE ATUAM NA ÁREA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DAS ENTIDADES E
ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SUAS; DOS
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS E/OU DE
ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS DO SUAS PARA COMPOR
O CMAS/PARNAMIRIM BIÊNIO 2019/2021.
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A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Assistência Social de
Parnamirim/RN, constituída a partir da resolução 023/2018, datada em
15 de agosto de 2018, prorroga até o dia 23 de Novembro de 2018, das
9h às 16h, o prazo para habilitação dos candidatos e eleitores nas
eleições das entidades e organizações da Assistência Social, dos
representantes de Usuários e/ou organização de Usuários do Sistema
Único de Assistência Social-SUAS e de todas as formas de
organização dos Trabalhadores do SUAS do Município de
Parnamirim, interessados em participar do processo eleitoral para
representação neste Conselho, relativo ao biênio 2019/2021.
 
As informações sobre a documentação e demais exigências para
habilitação ao pleito, estão dispostas no Regulamento Eleitoral,
podendo o mesmo ser obtido no Diário Oficial do Município nº 2642,
de 07 de novembro de 2018 e na sede do Conselho Municipal de
Assistência Social, localizada no Centro Social à Rua Sargento
Noberto Marques, 310 - Centro, Parnamirim/RN. Fone: (84) 3645-
4376/3645-4515 - E-mail: cmasparnamirim@rn.gov.br.
 

Parnamirim/RN, 21 de novembro de 2018.
 

Elienai Dantas Cartaxo
 Presidente

 
Laura Raquel de Oliveira Malaquias

Vice-Presidente
 
 

 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 894/2018,
VINCULADA A ARP 65/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ A. AZEVEDO DA SILVA EIRELI – CNPJ:
27.008.156/0001-75 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SEMAS – VALOR: R$ 844,95
(oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos),
VIGÊNCIA: imediato, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos
Federais, Dotação Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de
Assistência Social, Ação: 2068 – Serviço de Proteção Social de Alta
Complexidade – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de
Consumo – Fonte: 0102900200 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002.
 

Parnamirim/RN, 24 de setembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 845/2018,
VINCULADA A ARP 65/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ A. AZEVEDO DA SILVA EIRELI – CNPJ:
27.008.156/0001-75 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SEMAS – VALOR: R$ 722,70
(setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), VIGÊNCIA:
imediato, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2068 – Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0102900200 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002.
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 801/2018,
VINCULADA A ARP 67/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS E
LIMPEZA EIRELI ME – CNPJ: 20.236.902-0001-39– OBJETO:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A
SEMAS E SUAS UNIDADES – VALOR: R$ 501,61 (quinhentos e
um reais e sessenta e um centavos), VIGÊNCIA: imediato,
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2068 – Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0102900200 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002.
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.039/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 9.496,03 (nove
mil quatrocentos e noventa e seis reais e três centavos), VIGÊNCIA:
imediato, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2066 – Serviço de Proteção Social Básica – Elemento de Despesa:
3.3.90.30 – Material de Consumo - Fonte: 0102900100 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002.
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 

 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.036/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 337,24
(trezentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), VIGÊNCIA:
imediato, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Próprios, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2910 – Manutenção e Funcionamento da Unidade – Elemento de
Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Fonte: 0100000000 –
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002.  
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.035/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 251,50 (duzentos
e cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos), VIGÊNCIA: imediata,
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2071 – Apoiar e Aprimorar a Gestão do CADúnico/Bolsa Família –
IGD PBF – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo –
Fonte: 0102900400 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Eletrônico n° 20/2018, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.038/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA – CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 647,53
(seiscentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e três centavos),
VIGÊNCIA: imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos
Federais, Dotação Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de
Assistência Social, Ação: 2067 – Serviço de Proteção Social Especial
de Média Complexidade – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material
de Consumo – Fonte: 0102900200 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.017/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 859,77
(oitocentos e cinqüenta e nove reais e setenta e sete centavos),

VIGÊNCIA: imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos
Federais, Dotação Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de
Assistência Social, Ação: 2068 – Serviço de Proteção Social de Alta
Complexidade – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de
Consumo – Fonte: 0102900200 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002.
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.037/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 806,05
(oitocentos e seis reais e cinco centavos), VIGÊNCIA: imediata,
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2068 – Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0102900200 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.016/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 339,64
(trezentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos),
VIGÊNCIA: imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos
Próprios, Dotação Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de
Assistência Social, Ação: 2910 – Manutenção e Funcionamento da
Unidade – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo –
Fonte: 0100000000 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Eletrônico n° 20/2018, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.020/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O



21/11/2018 Diário Oficial do Município de Parnamirim

http://sgidom.parnamirim.rn.gov.br/#/gerenciador/documento/listarDiario 8/9

DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 8.398,09 (oito
mil trezentos e noventa e oito reais e nove centavos), VIGÊNCIA:
imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2066 – Serviço de Proteção Social Básica – Elemento de Despesa:
3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0102900100 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1.040/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 630,02
(seiscentos e trinta reais e dois centavos), VIGÊNCIA: imediata,
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2068 – Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0102900200 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 964/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 804,85
(oitocentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), VIGÊNCIA:
imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2068 – Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0102900200 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1019/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO

DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20– OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 680,23
(seiscentos e oitenta reais e vinte e três centavos), VIGÊNCIA:
imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2067 – Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade –
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte:
0102900200 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n°
20/2018, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 979/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA – CNPJ: 07.209.477/0001-20 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 680,23
(seiscentos e oitenta reais e vinte e três centavos), VIGÊNCIA:
imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2067 – Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade –
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte:
0102900200 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n°
20/2018, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA N° 1018/2018,
VINCULADA A ARP 66/2018 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO
DE PARNAMIRIM através da Secretaria Municipal de
Assistência Social/ SUPRINOR SUPRIMENTOS DO NORDESTE
LTDA– CNPJ: 07.209.477/0001-20 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE FAZ NECESSÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E
PROJETOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – VALOR: R$ 648,02
(seiscentos e quarenta e oito reais e dois centavos), VIGÊNCIA:
imediata, RECURSOS FINANCEIROS: Recursos Federais, Dotação
Orçamentária: 02.071 – Fundo Municipal de Assistência Social, Ação:
2068 – Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade – Elemento
de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0102900200 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 20/2018, Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002. 
 

Parnamirim/RN, 20 de novembro de 2018.
 

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social
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Portaria nº 352/2018 - DRH

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público
mediante o Contrato nº 012/2018-CMP junto a COMPERVE;

CONSIDERANDO a necessidade de criação da Comissão de
Acompanhamento de Realização do Concurso mediante o
Oficio nº 84/2018- COMPERVE;

CONSIDERANDO a instauração do processo nº 6630-
TCE/RN que trata em um dos pontos quanto a equiparação
entre cargos comissionados e efetivos que não devem ser
inferiores a 50%;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para a composição da
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE REALIZAÇÃO DO
CONCURSO:

- HERTA KARINE WILDT CAVALCANTI DA ROCHA -
matrícula 2030

- GENILSON JOSÉ DA CRUZ- matrícula 2020

- HANILTON KLEIBER PEREIRA – matrícula 039

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018.

Irani Guedes de Medeiros

Presidente

 

 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA N.º 246/2018 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RIOGRANDENSE COMÉRCIOE
REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME- CNPJ n.º 24.114.994./0001-
35, OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de forma
parcelada de gênero alimentícios para suprir as necessidades da
Câmara Municipal de Parnamirim/RN. Valor Global: R$ 189,60
(Cento e Oitenta e Nove Reais e Sessenta Centavos) - RECURSOS:
01.031.001.2801 – Manutenção e Funcionamento da Unidade, no
elemento de despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo - Fonte 101 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002.

23 de outubro de 2018.

IRANI GUEDES DE MEDEIROS

Presidente.


